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 RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTOS – ADC/14226/2025 

1. O Fornecimento do Cabo Optico é por conta do contratado ou a RNP fornecerá? 
R: o cabo é fornecido pela RNP. 

 
2. Referente a Instalação do Armário, será necessário fazer a instalação elétrica 
também? se sim, será necessário a instalação de padrão de energia ou já existe ponto 
de coleta previsto para derivação elétrica? 

R: não é necessário ponto de elétrica no rack. 
 
3.  Pedimos confirmação referente a galeria de dutos a ser construída, será de 
DUTO PEAD 40 MM? E a quantidade de dutos a ser instalado? 
     R: Duto de 2x40mm; 
 
4. O cabo aéreo será espinado ou auto-sustentado? 
     R: Auto-sustentavel. 
 
5. Cabos ópticos, dutos de PEAD e caixas de emendas ópticas serão fornecidos pela 
contratante (RNP)? 

R: Somente o cabo óptico. 
 
6. Prevista a instalação de 02 armários 2,10m x 0,90m x 1,00m. O fornecimento é 
da RNP? 
 R: O Armário será de fornecimento da RNP. 
     
7. O valor da proposta deverá contemplar a execução completa do serviço em 
parcela única ou haverá periodicidade de pagamento (mensal, por etapa, ou por 
medição de avanço físico)? 

R: Deverá contemplar o valor total, parcela única, após conclusão do serviço. 
 
8. A Proposta deverá informar apenas o valor total para a execução dos serviços 
inclusos os produtos e equipamentos? Ou deverá ser informado o valor de cada serviço 
e cada material ofertado?  

R: Pode enviar a uma medição contendo todos os valores. 
 
9. Divisão das Rotas 1 e 2: Os serviços da Rota 1 e Rota 2 devem ser cotados 
separadamente ou compõem um único lote global? 

R: Uma única demanda, com as duas rotas. 
 
10. Garantia: Qual o prazo exato da garantia exigida para os serviços e materiais? 

R: A garantia abrange os materiais fornecidos. 
 
 
11. A garantia se aplica apenas aos materiais fornecidos ou também abrange os 
serviços executados (como fusões, terminações, instalação de armários)? 

R: Não se aplica. 
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12. Materiais: Garantia cobrindo eventuais defeitos de fabricação, vícios ou 
problemas que comprometam a utilização adequada. 

R: Não se aplica.  
 
13. Há exigência de SLA (Acordo de Nível de Serviço) durante o período de garantia? 
Se sim, quais os prazos e níveis de atendimento esperados? 

R: Não se aplica. 
 
14. Especificações Técnicas dos Materiais e Equipamentos: Será fornecida uma 
relação específica com as marcas, modelos e especificações mínimas dos 
materiais/equipamentos a serem utilizados? 

R: Não. Porém deverá ter certificação do órgão competente, por exemplo, 
INMETRO – Seguir manual de instalação/construção RNP que será enviado. 
 
15. Caso não haja padronização prévia, os materiais e equipamentos poderão ser 
escolhidos pelo contratado? Nesse caso, quais os critérios mínimos para aceitação dos 
produtos? 

R: Vale resposta acima. 
 
16. Como deverá ser feita a comprovação das marcas/modelos propostos? Será 
exigida ficha técnica, catálogo, homologação ou outro tipo de validação prévia por parte 
da RNP? 

R: Na entrega das documentações de conclusão das atividades (As Built), enviar 
também os comprovantes de garantia/modelos/NF/ dos materiais. 
 
17. Prazo de Execução: Qual o prazo máximo de execução desde o aceite da proposta 
pela RNP? Existe um cronograma-base a ser seguido? 

R: 45 dias após a reunião de Kick off. 
 
18. Responsabilidade por Licenças e Autorizações: A responsabilidade por eventuais 
autorizações para travessias, uso de postes ou intervenções em vias públicas será do 
contratado? 

R: Não se aplica. 
 
19. Fornecimento de Materiais: Os materiais como DIOs, cabos ópticos, armários e 
demais acessórios deverão ser integralmente fornecidos pelo contratado, inclusive as 
miscelâneas, ou a RNP fornecerá parte dos itens? 

R: A Contratada deverá fornecer somente os DIOs, Cordões, PEAD 
tampas/chassis das Caixa subterrâneas e miscelâneas. 
 
 
 



 

 

 

 RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTOS – ADC/14226/2025 

20. Termo Contratual: Poderá ser disponibilizada previamente a minuta contratual 
padrão da RNP para análise jurídica, conforme citado no edital? 

R: Este processo não gerará, na sua conclusão, um contrato de prestação de 
serviços (por se tratar de uma demanda pontual, sem pagamentos mensais ou 
recorrentes). Desta forma, não se aplica a minuta contratual padrão da RNP neste caso..  
 
21. Faturamento e Forma de Pagamento: Será permitido o faturamento parcial por 
etapas executadas ou será aceito apenas o faturamento único ao final da execução? 

R: Faturamento único, após conclusão do serviço.  
 
22. Confirma-se que os pagamentos serão efetuados quinzenalmente, nos dias 05 
ou 20 do mês, conforme o aceite da nota fiscal? 

R: A RNP obriga-se a pagar as notas fiscais/faturas apresentadas pelo Fornecedor, 
em razão da prestação dos serviços ou aquisição de materiais no prazo acordado no 
pedido de compra e contados da data de seu aceite/recebimento pela RNP. 
Independente do prazo negociado, a RNP somente efetua pagamentos quinzenalmente 
e condicionados à seguinte regra: - Pagamentos nos dias 05 ou 20 do mês. 
Dessa forma, caso a apresentação da nota-fiscal/fatura pelo fornecedor não ocorra nos 
termos do Pedido de Compra e dentro do período mensal de pagamentos da RNP, fica 
desde já acertado que ocorrerá a prorrogação da próxima data de pagamento de acordo 
com a política da RNP, sem a incidência de qualquer ônus ou penalidade para a RNP. 
Os pagamentos são realizados pela RNP – Rede Nacional de Ensino e Pesquisa ao 
fornecedor adjudicado, através de nota fiscal que deverá respeitar as seguintes 
condições: 
. A nota fiscal para pagamento de serviço somente poderá ser emitida após o aceite 
formal da RNP. 
. Depósito bancário para fornecimento nacional, no prazo mínimo de 45 dias corridos 
contados da data da emissão da nota. 
 
23. Local de Entrega dos Materiais: Os materiais/equipamentos deverão ser 
entregues em Campo Grande/MS (local de execução) ou na sede da RNP em 
Campinas/SP, conforme consta no campo “prazo de entrega para: 
13083886/CAMPINAS/SP”? 

R: Os materiais deverão ser entregues no Campus da UFMS – POP RNP.  
Endereço para a revitalização: 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Prédio da Agencia de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - AGETIC, 549 - Centro, Campo Grande - Mato Grosso do 
Sul, CEP 79070-900. 
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24. Acompanhamento e Fiscalização: Haverá responsável técnico da RNP pela 
fiscalização local dos serviços? 

R: Sim. 
 
25. Será exigida a emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pelo 
contratado? 

R: Sim. 
 
26. Critério de Julgamento: A seleção será feita exclusivamente com base no menor 
preço global? Há pontuação técnica envolvida? 
Em caso de empate, qual critério de desempate será adotado? 

R: Será selecionada a oferta que cumprir com as especificações técnicas exigidas, 
com o menor preço e técnica. Neste processo não tem pontuação para qualificação. Em 
caso de empate será levado em consideração o menor prazo de atendimento proposto, 
caso persista o empate, será levado em consideração se a empresa é local, persisitindo 
será levado em consideração o temp ode garantia proposto 
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